INDICAÇÃO Nº 
575
, DE 2007

 


Considerando que em 10 de maio de 2006 foi sancionada a Lei Federal n.º 11.301, que inclui definições de funções de magistério no artigo 67 da Lei n.º 9394/96; 

 


Considerando que a citada lei considera funções do magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico;

  


Considerando que diversos Estados brasileiros já regulamentaram a citada lei, beneficiando diversos profissionais da área da educação;

 


Considerando que os professores do Estado de São Paulo estão sendo prejudicados pela não obtenção dos direitos relativos à aposentadoria especial, por exercerem atividades administrativas; 

 


Considerando que temos recebido inúmeros pedidos tratando sobre a regulamentação da Lei n.º 11.301/06 no Estado de São Paulo e por isso 





INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes urgentes estudos visando a regulamentação da Lei Federal n.º 11.301 de 10 de maio de 2006, beneficiando professores que exercem atividades administrativas, equiparando a aposentadoria especial. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Engler - PSDB
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